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LEI Nº 1.172 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009 

 

ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 1.154 DE 10 

DE SETEMBRO DE 2009 

 

A Câmara Municipal de Santana da Vargem aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º O parágrafo único do art. 1º, da Lei nº 1.154 de 10 de setembro de 2009, 

passa a ter a seguinte redação: 

 “Parágrafo único. O crédito adicional especial autorizado no caput deste artigo 
se destina a recepcionar recursos referentes à distribuição dos recursos do Programa 
Dinheiro Direto na Escola - PDDE, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), e terá a seguinte 
classificação no orçamento vigente:  
02.06.01.12.361.2222.2094.339030 – PDDE ................................................... R$ 1.000,00” 
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Santana da Vargem, MG, 30 de dezembro de 2009 

 

 

 

Argemiro Rodrigues Galvão 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


